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Com o fim de informar e unir expertises 

e experiências práticas bem sucedidas 

para o enfrentamento da violência 

contra a mulher, a PFDC encaminhou 

essa análise orçamentária aos Procu-

radores Gerais de Justiça dos estados 

da Federação, observando que um dos 

problemas identificados pelo estudo é 

a dificuldade de gerar ações articula-

das nos estados e municípios, devido à 

carência de visões integradas e sistêmi-

cas sobre segurança pública. 

No intuito de zelar pelo efetivo respeito 

dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos 

constitucionais do cidadão (CF, art. 

127), a PFDC, as procuradoras e os 

procuradores regionais dos Direitos 

dos Cidadãos atuam pelo direito à 

não-discriminação contra as mulheres 

nos meios de comunicação e na 

publicidade, pela equidade de gênero 

no serviço público, nos concursos 

públicos federais e acesso a programas 

federais de garantia de direitos sociais, 

saúde das mulheres, direitos sexuais 

e reprodutivos, direitos humanos das 

mulheres encarceradas, enfrentamento 

ao tráfico de pessoas para fins de 

exploração sexual, entre outros temas. 

A PFDC elaborou seu Plano de 

Trabalho pelos direitos das mulheres 

para 2010/2011, no qual constam 

prioridades, objetivos, ações previstas 

e resultados esperados. Este plano e 

demais informações sobre a atuação 

da PFDC e das procuradoras e 

procuradores dos Direitos dos 

Cidadãos nos estados e municípios 

estão acessíveis no endereço 

eletrônico http:pfdc.pgr.mpf.gov.br
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27. Que ações concretas tem o Ministério Público se utilizado na busca 

por resguardar efetivamente a integridade física das mulheres? 

O Ministério Público se utiliza de medidas protetivas, tais como pleitear ao juiz as 

medidas  de urgência para a ofendida, seus familiares e seu patrimônio. Fiscaliza 

as entidades que prestam atendimento público e privado à mulher em situação 

de violência, além de solicitar à equipe multidisciplinar laudos, trabalhos e outras 

medidas para subsidiá-lo na sua atuação. Além disso, realiza encaminhamento a 

equipes de suporte psicossocial e, ainda, a centros de atendimento, casas-abrigo, 

casas de acolhimento e passagem e centros de reabilitação aos agressores. Ademais, 

defende os direitos transindividuais das mulheres no que concerne aos serviços de 

saúde, educação, assistência social, segurança, dentre outros.

O Ministério Público pode ainda requerer ao juiz no Inquérito policial ou na instrução 

civil a prisão preventiva do agressor, bem como pleitear direitos ou intervir em causas 

cíveis ou criminais decorrentes da violência doméstica ou familiar.  

O estágio de estudantes dos cursos mencionados pode ser uma oportunidade de 
ampliação dos conhecimentos adquiridos. No caso dos que estudam jornalismo, 
poderiam ouvir as histórias das mulheres que chegam às delegacias, saber como é 

o seu contexto e realidade, pautando posteriormente a mídia.

28. Como estudantes de direito, serviço social, psicologia e/ou jornalismo 

poderiam atuar, de forma dialética, nas Delegacias Especiais de 

Atendimento à Mulher – DEAM?  
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A Constituição brasileira além de elencar 

como princípio da República o respeito à 

dignidade da pessoa humana, reconhece, 

nos parágrafos de seu artigo 5º, os 

tratados e convenções internacionais e 

as cortes internacionais de justiça. Uma 

das Convenções ratificadas pelo Brasil 

é a Convenção sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação  

contra a Mulher (Cedaw), aprovada pela 

Assembléia Geral das  Nações Unidas 

em 1979. O Estado brasileiro também 

ratificou o Protocolo Facultativo dessa 

Convenção em 1999. 

A Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação  contra 

a Mulher em seu artigo 4º declara:

“A adoção pelos Estados-partes  de 

medidas de caráter temporário destinadas 

a acelerar a igualdade de fato entre o 

homem e a mulher não se considerará 

discriminação na forma definida nesta 

Convenção, mas de nenhuma maneira 

implicará, como consequência, a 

manutenção de normas desiguais ou 

separadas; essas medidas cessarão 

quando os objetivos de igualdade de 

oportunidades e tratamento houverem 

sido alcançados”

Esse artigo repete o disposto no artigo 

4º da Convenção sobre a Eliminação 

de todas as formas de Discriminação 

Racial, de 1968, que serviu de base para 

a legislação brasileira  contra o racismo.

Por isso, a Lei Maria da Penha não 

pode ser considerada inconstitucional, 

pois encontra amparo na Convenção 

de 1979 recepcionada pela nossa 

Constituição Federal. A Lei Maria da 

Penha deverá deixar de produzir efeitos  

“quando os objetivos de igualdade de 

oportunidades e tratamento houverem 

sido alcançados”, especialmente no 

que se refere à eliminação da violência 

contra a mulher.

29. Qual é a relação entre a Lei Maria da Penha e o princípio da igualdade, considerando a possível 

inconstitucionalidade em razão da proteção a um dos gêneros? 
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Desde a criação da Secretaria de Políticas 
para as Mulheres em 2003, no âmbito 
da Presidência da República, as políticas 
públicas de enfrentamento à violência contra 
as mulheres foram fortalecidas, por meio da 
elaboração de conceitos, diretrizes, normas; 
e da definição de ações e estratégias de 
gestão e monitoramento relativas à temática 
da violência contra as mulheres. Até então, 
as iniciativas de enfrentamento à violência 
contra as mulheres constituíam, em geral, 
ações isoladas e referiam-se basicamente 
a duas estratégias: a capacitação de 
profissionais da rede de atendimento às 
mulheres em situação de violência e a 
criação de serviços especializados, mais 
especificamente Casas-Abrigo e Delegacias 
Especializadas de Atendimento à Mulher.

De 2003 a 2010 as políticas públicas 
são ampliadas e passam a incluir ações 

integradas, tais como: criação de normas e 
padrões de atendimento, aperfeiçoamento da 
legislação, incentivo à constituição de redes 
de serviços, o apoio a projetos educativos 
e culturais de prevenção à violência e 
ampliação do acesso das mulheres à 
justiça e aos serviços de segurança pública. 
Esta ampliação é retratada nos diferentes 
documentos e leis publicadas neste período, 
tais como: os Planos Nacionais de Políticas 
para as Mulheres, a Lei Maria da Penha, a 
Política e o Pacto Nacional de Enfrentamento 
à Violência contra as Mulheres, as Diretrizes 
de Abrigamento das Mulheres em situação 
de Violência, as Diretrizes Nacionais 
de Enfrentamento à Violência contra as 
Mulheres do Campo e da Floresta, Norma 
Técnica do Centro de Atendimento à 
Mulher em situação de Violência, Norma 
Técnica das Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher, entre outros.

30. Quais são as políticas de prevenção sobre o tema violência contra a mulher 

desenvolvidas pelo Estado?  



33

33

33

Participando de diretórios acadêmicos, associações de classe, sindicatos,  partidos, associação 

de moradores, grupos de mulheres, enfim, pleiteando cargos de direção e assumindo lideranças. 

Exigindo seu direito à escola, ao trabalho, a creches. Realizando pequenas ações individuais 

que fazem uma grande diferença: não abrir mão de também dirigir o carro do casal, não 

permitir que  paguem as suas contas, não aceitar piadinhas, denunciar o assédio sexual e 

moral, viver a sua sexualidade, sentir-se dona do seu corpo e expressando-se com firmeza.

31. Como a mulher pode auxiliar na construção do seu papel como indivíduo ativo na 

sociedade? 

A resposta está no medo. Medo de que a situação possa se agravar com a denúncia, de que sua palavra 

não terá crédito, de colocar em risco a estrutura familiar, de ser criticada, abandonada, ter seu marido 

preso, não ter apoio familiar, não ter recursos para sua sobrevivência, dentre outros medos. 

Importa também observar que a tolerância à violência contra a mulher é um padrão socio-cultural 

inserido no inconsciente de muitas pessoas, cuja reversão dependerá de um esforço da sociedade e do 

Estado, tanto educativo quanto punitivo.

32. Por que, ainda hoje, tantas mulheres vítimas de violência se amedrontam e não 

procuram o apoio especializado para cessar a situação enfrentada? 
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